
Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Ifinga do IMaranhâo

LEI N« 056/98

Dispõe sobre a Regulamentação na Prestação de Serviço 
Attemativo de Transporte Individual de Passageiro, 
denominado M OTO TÁXI, e dá outras provldênoias.

A CÂMArX m u n ic ip a l de  ITINGA d o  m a ra n h ã o , Estado do 
Maranhão, usando das atribuições que lhe são coQférídas por Lei, fez saber a 
todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e o Prefeito 
Municipal sanciona a seguinte Le i;

CAPÍTU LO  I 
Da Caracterização do Serviço

A r i  1®) -  O serviço de transporte individual de passageiros, realizado por 
motocicletas, é serviço público attemativo, destituído de caráter de 
essencialidade, sendo objeto de mera deliberação administrativa, portanto sujeito 
ao poder discricionário de Administração, que, a qualquer tempo, poderá 
suspendê-lo ou extingui-lo, sob o princípio de oportunidade e conveniência 
administrativa.

A rt  2®) - Com caráter público, o serviço será prestado de forma indireta por 
particular qualificado, a critério da Administração que tem a tutela institucional da 
atividade, mediante as formas concessivas e permissivas dispostas na Lei n° 
9.503, de 23.09.97, que rege o Código Nacional de Trânsito, em especial no Art. 24 
e § 2®, e obedecerá os dispostos nos ArL 54,55 e 107, deste mesmo Código.
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CAPÍTULO 11 
Dos Veículos

§  1 » )  -  O s  v e íc u to s  d e v e rã o  te r , T O  t ^ n S f e r ê n c i n ^

fi 2®̂  - A potência mínima exigida para na vigência desta tei,

in fe rio r a  9 9  (n o v e n ta  e  n o v e ) c .n n d ra d i,s . .

^  4 » )  -  O  n ú m e ro  d e  m o to  táxi (n ^«)

h a b ita n te s . F ^ e n d o  s e r  m a jo ra d o  a tra v é s  d e  L p

1 .  0 » v e i c u k ) 8 n c w i c i a d o s t o t o » ^ * J ^ ^ J ^ ^ * ^ ^ | ^ r t ^ l a l B ^

do t « W *  ■!• «H ” !” » * " '.  ^

la n te rn a s , d e s c a rg a , e te .),^ ^  ^  p a s s a g e iro  o u
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ao meio ambiente, e submetido anualmente ou períocficamente, a crítérío do órgão 
de trânsito do Município, a vistoria geral.

§ Único) -  No caso de substituição do veículo, somente após comprov€Kla a 
baixa da placa vermelha do veículo anterior, será concedida autorização para 
emplacamento de aluguel de um novo veículo, objeto do mesmo alvará.

CAPÍTULO 111 
Dos Condutores

A rt  5**) - Somente poderão habilitar-se a obtenção do UCENCIAM ENTO 
ADMINISTRATIVO, para a prestação do serviço de que trata esta Lei, 
independentemente de sexo, cor ou raça, as pessoas físicas, qge dirígir 
requerimento diretamente à Prefeitura Municipal ou através da entidade de classe, 
e que preencherem os seguintes pré requisitos:

I -  Te r idade mínima de 18 (dezoito) anos, em função da plena capacidade civil 
para contratar com a Administração, salvo os casos previstos em Lei;

II - Estar quites com suas obrigações militares e eleitorais;
III - Comprovar, de modo Inequívoco, que reside no Munícípío de Itínga do 

Maranhão, há pelo menos 02 (dois) anos;
IV - Possuir habilitação (CNH) específica para conduzir motos;
V - Não ter sofrido condenação criminal com trânsito em julgado;
VI -  Ser proprietário e condutor do veículo que fará a p re ^ ç ã o  do serviço;

Vil - Apresentar Certidão Negativa fornecida pelo Órgão E ^ d u a l  de Trânsito 
de que não possui outro veícuio na categoria dè aluguel;

Vill > Apresentar Atestado de Sanidade Física e Mental no ato do licenciamento 
e a Carteira de Saúde, quando da renovação do Alvará;
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IX -  Apresentar Certidão Negativa do Cartórío Críminal e Atestado de Bons 
Antecedentes, fornecido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado 
(Delegacia de policia);
- r ^ t ^  Apresentar Carteira de Identidade (RG), Cadastro de Pessoa Física (CPF) e 
Título de Eleitor do Município de Itinga do Maranhão.

§ 1®) - Ao interes^do em habilitar-se, será concedido prazo de 30 (trinta) dias 
após seu pedido de inscrição no licenciamento, para a expedição do Alvará e 
regularizaçao do emplacamento de aluguel, junto ao órgão municipal de trânsito.

§ ^ )  -  Somente será concedido um único Alvará para cada interessado, sendo 
estes intransferíveis, e ficando o detentor da concessão obrigado a renová-lo 
anualmente, no p r ^  determinado pelo Órgão competente da Administração, sob 
pena de perda do direito ao mesmo, independente de notificação.

^  arave ou gravíssima, tais como definidas no Código
de Trânsito Brasileiro, implica na aplicação das sanções cabíveis, podendo chegar 
a cassação do licenciamento, a critério da Administração.

§ 1®) - Considera-se faKa grave:
a) - Falta de cortesia com o passageiro;
b) - Má qualidade na execução do serviço, trabalhando o condutor sem os 

quesitos e equipamentos exigidos por Lei;
c) - Má conservação do veículo;
d) - Atraso no licenciamento do veículo;
e) -  Não pagamento de multas devidas aos órgãos de trânsito;
f) -  Angariar passageiros próximo às paradas de ônibus e pontos de táxis;
g) -  Não cumprir as Normas e Determinações do CONTRAN, Órgão Municipal 

de Trânsito, e do Órgão de representatividade da categoria.
Estado do Maranhão
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Trâ n fi^^  ^  infrações serão classificadas de acordo com o Código Nacional de

CAPÍTULO IV  
Da prestação do serviço

Pi^taÇão de serviço de que trata esta Lei, subordina-se 
‘= ^ ‘9° «íe Trânsito Brasileiro e Resoluções

^  “  determinações emanadas dos òraãos Federal
Estadual e Municipal de Trânsito. « 8 » »  reaerai,

Art. a») -  Na prestação do serviço o moto taxista deverá traiar-se 
' T  padronizado pelo Poder Executivo

Í ^ S ^  o uto ^  categoria, sendo expressamente
'*« chinelos, camisetas sem mangas,' calções e

b ^ ^ s ,  sendo obngatorio o uso de capacete com viseira ou óculos de 
proteção, para condutor e passageiro;

t r a n « » r ~  ® solicitado pelos órgãos de
trânsito, os documentos de identificação pessoal, do veículo e o Alvará permissivo;

-  ^ ^ J ' 9  não conduzirá na motocicleta mais de uma pessoa a aual
® ““ p e s s o a '^d o ra ^d e

'ncompativef com o transporte , ou pessoa em visível estado de 
embnagues, ou que nao tenha, nas circunstâncias, condições de garantir sua
propna segurança durante o transporte: garamir sua

woium» ° transportará passageiro que porte objeto cujos limites de peso e 
volume possam comprometer a segurança do veiculo, do condutor e de terceiros.
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sendo expressamente proibido carregar passageiro sobre o ianque de 
combustível; ;

§ 4") -  Na prestação do serviço, serão definidos pontos de recepção 
passageiros (pontos de serviço) pelo Órgão Municipal de Trânsito, através de 
Decreto, nos quais o moto taxista trabalhará no critério de fila por v ^  assegurado
o direito de escolha ou preférência do passageiro;

§ 5**) - Os pontos de recepção de passageiros não poderão ser localizados em 
distâncias em um raio inferior a 80 (oitenta) metros de qualquer ponto de ônibus ou 
de táxi;

§ 6®) - A localização dos pontos aqui referidos, será determinado por ato do 
órgão de trânsito municipal, ouvido a entidade da classe, sobre a viabilidade de 
instalação pelo Chefé do Executivo.

§ 7°) -  Nos pontos especificados, a critério da entidade classísta,i»m  apoio do 
órgão de trânsito, será feito rodízio com os moto taxista, não podendo os mesmos 
ter preferência própria por ponto ‘TAL*^;

§ 8**) -  Poderá ainda ser criados e determinados pela entidade da ciasse, em 
acordo com o órgão de trânsito, pontos alternativos, nos finais de semana e 
feriado, nos locais de grande concentração de pesso£is, tais como dube, estádio, 
comícios, banhos, etc.

§ 9^) -  Não se coletarão passageiros em pontos de ônibus ou de táxi, sob pena 
da aplicação das sanções cabíveis, a critério da autoridade competente, salvo
estando o moto taxista em trânsito e a pedido do passageiro;
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§10®) -  O veículo objeto da prestação do serviço, d e v e rá  ester em perféílo 
estado de conservação, fürK:ionamento e a s^io , sendo submetido à vistoria anual 
ou periódica, pelo Órgao Municipal de Trânsito;

§ 11®) -  É expressamente proibido desenvolver velocidade superior a 40 
(quarenta) quilômetros por hora, em qualquer via ou logradouro do
perímetro urbano, em tudo observadas as condições de trafegabitidade d ^ s ^  
vias, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, a cnténo da autoridade
competente;

CAPÍTULO V 
Do licenciamento para o serviço

A rt  9®) - A  autorização para a prestação do serviço se dará sempre pela forma 
de LICENCIAMENTO ADMINISTRATIVO, representado pelo competente Alvara, 
sempre em caráter precário e transitório, devendo o mesmo ser renovado 
anualmente, com as mesmas exigências do anterior.

ArlIO®) - O  LICENCIAMENTO ADMINISTRATIVO, pois que personalíssimo, é 
intransférivel.

§ Único -  No caso de desistência do LICENCIAMENTO ADMINISTRATIVO, ou 
impossibilidade da prestação pessoal do serviço de que trata e ^  Lei, por 
invalidez permanente, morte, desistência ou cassação do Alvara oPfra-ro, 
tacitamente, a revogação do ato permissivo, oficializando-se o 
Trânsito da decisão para as providências caliíveis, sendo a vaga suprida na forma
do A rt  5°, e seus parágrafos.

A rt  11®) -  O  licenciado deverá cumprir o disposto na presente Lei, nas normas 
e determinações do CONTRAN, do Órgão competente do trânsito municifwl e 
ainda da entidade da classe, e o seu não cumprimento implicará nas s a n ço ^  e
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ainda da entidade da classe, e o seu não cumprímento ímpfícará nas sanções e 
penalidades ali impostas, após apuração do fato através de Inquérüo 
Administrativo efetuado pelo órgão de trilnsito do município, em conjunto com a 
entidade da classe.

ArL 12°) - A  Prefeitura Municipal manterá registro cadastral dos Alvarás 
expedidos, encaminhando relação dos mesmos, para controle e identificação de 
seus detentores, à CIRETRAN, Órgão Municipal de Trânsito, Entidade da Classe e 
ainda ao Chefe do Executivo das vizinhas cidades de Dom Eltzeu, no Estado do 
Pará e Açailandia, no Maranhão, procurando, através de acordo ou intercâmbio, 
realizar convênio para tráfego do moto taxista, com passageiro, deste município, 
para aquelas cidades.

Art. 13®) -  E)o total da frota portadora de Alvará, é obrigatório o funcionamento 
ininterrupto, nos pontos de moto táxis, inclusive nos domingos e feriados, de no 
mínimo 30% (trinta por cento), no horário das 07;00hs às 22:00hs.

§ 1°) • Ao Órgão Municipal de Trânsito e à Entidade da Classe, caberá a 
fiscalização da conduta do moto taxista no exercício de sua atividade.

§ 2*̂  -  Pode a Entidade da Classe, elatx>rar tabefa de plantões para 
cumprimento no disposto neste artigo, desde que fiscalizada pelo Órgão Municipal 
de Trânsito.

CAPÍTULO V I 
Das Dtsposíções Gerais

ArL 14**) -  O Órgão Municipal de Trânsito, editará no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da data de vigência desta Lei, Instrução Normativa estipulando critérios 
sobre os pormenores de funcionamento da atividade.
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A rt  15*) -  As tiante serão estípuliadas por Decreto do Executivo, com t>ase em 
demonstrativo do S g ã o  Municipal de Trânsito, ao qual poderá ser delegada 
competência para fezê-la, respeitadas sempre os cntérios de equilibno 
econômico-financeiro de atividade singular.

A rt  16^) -  As infrações cometidas contra os preceitos desta Lei, sujeita o 
titular do Alvará, conforme a gravidade da feita cometida, as seguintes 
penalidades:

a-Muita;
b -  Suspensão temporária da execução do serviço; 
c -  CasWição do Alvará.

§ 1«) -  As penalidadès díscrplinares estabelecidas neste artigo, serão assim 
aplicadas:

I -  A  pena de multa será aplicada ao moto taxista que iirfnngir o a rt 6°, § 1° 
letras, a. ^ c .  d. f. e g; a rt 8». em seus § 1». 2«, 3». 5«, T ,  8“ e ^  v a l ° | ^  
(meia) até 06 (cinco) VRMs, a ser aplicada de acordo com a gravidade da.irifraçâo
cometida, apurada ertravés de Inquérito Administrativo;

II - A  pena de suspensão da execução temporária do serviço sera aplicada ao 
moto taxista que reincidir nas infrações do inciso anterior e s o ^ r
criminal com trânsito em julgado, desobedecidas as normas e Leis do trânsito,
aourada através de Inquérito Administrativo; . , .

III -  A  pena de cassação do Alvará será aplicada ao moto taxista que infnngir o
ArL 5®, § 2“; A rt  7“; e A rt 11®. da presente Lei;

IV - Será ainda cassado, o Afvarà cujO detentor do mesmo tenha •
a - Sofrido 03 (trés) suspensões da execução do serviço de moto taxista, no

periodo de 06 meses;
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b - Perdido os nas
último conforme preceitua esta Lei. 
apRcações das penas.

§ y .  A  aplicação de q u a l^ e r ^ d ^ p e r a h d a d e ^ ^ ^  ^  infUção

sempre precedida de comissão será composta por membros
cometida, imputada a o  m o t o  cuja
do Órgão de Trânsito e da Entidade da Classe.

A rt  17-) -  Fica determinado como obrigação à Entidade de Oasse. onde está 

M ^ r r S ^ m u n S ^ d e  informado de quaisquer modificações

l “^ m e 1 ^ Íie  «entmcaçãc dos moto taxistas, e fomecé- 

^  de T . ^ i t o .  f ^ d o  cumprir a presente

Lei e normas do Conselho N a ^ ^ ^ ® ^ ^ ^ s u á r i o s ,  solucionando as q u ^ tõ w

Municipal de Trânsito as providências tomadas, 

espécie.

Õr^ão Municipal de Trânsito.

A r t  19 ») -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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A r t  20») -  Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO . aos
quatorze dias do mês de dezembro de 1.998.

JU N t)0  PlMENTElíTiLHO 
Prefeito líunicipal de Itinga do Maranhao
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